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PARECER

 

 

 Bom dia,

Segue anexo Parecer para assinatura.

sem mais, obrigado.

_

Isaias Bezerra 

Vereador

Anexos:

comissao_de_economia__financas_e_planejamento_4_087.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer nº 299/2023

Referência: Processo n° 1.770/2023

Assunto: Projeto de Lei n° 087, de 16 de outubro de 2023

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n° 087, de 16 de outubro de 2023,  que “Altera a Lei nº

2.188, de 24 de junho de 2009, para transposição do Regime Jurídico dos atuais ocupantes

dos  empregos  públicos  de  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  Agente  de  Combate  às

Endemias, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para o Regime Jurídico

Estatutário e dá outras providências, anexo.”

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal,

representado  pela  Excelentíssima  Prefeita  Municipal  Antônia  Eliene  Liberato  Dias,

dispondo sobre a “Alteração da Lei nº 2.188, de 24 de junho de 2009, para transposição do

Regime Jurídico dos atuais ocupantes dos empregos públicos de Agentes Comunitários de

Saúde e Agente de Combate às Endemias, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), para o Regime Jurídico Estatutário e dá outras providências, anexo.”
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Com efeito, foi realizou uma Reunião no dia 12/12/2023 (terça-feira) nesta

Casa de Leis,  onde foi  discutido este Projeto de Lei,  que contou com a participação de

vários servidores Agentes de Combate a Endemias e Agente Comunitários de Saúde.

Analisando detidamente o presente projeto de lei, verifica-se que ele é de

autoria do Poder Executivo Municipal.

Dai,  ele  cumpre  o  requisito  previsto  no  artigo  48,  da  Lei  Orgânica

Municipal, que prevê:

“Art.  48.  São  de  iniciativa  privativa  do  Prefeito  Municipal  as  leis  que

disponham sobre: 92 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 

I - a criação e transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como a

fixação ou o aumento da respectiva remuneração, exceto aquela que tratar

do subsídio dos Secretários Municipais, quando a iniciativa será privativa do

Poder Legislativo;93 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 

II  -  servidores  públicos,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,

estabilidade e aposentadoria;94 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 

III  -  criação,  estruturação e  atribuições  das  secretarias  ou departamentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública Municipal;95 (Emenda nº

10 de 03/12/2003) 

IV -  organização administrativa,  matéria  orçamentária,  serviço público e

pessoal da administração; e96 (Emenda nº 13 de 20/12/2005) 

V - abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, concessão de

auxílio, prêmio ou subvenção. (Emenda nº 10 de 03/12/2003)”

Em  relação  a  transposição  para  o  regime  estatutário  isso  é  possível,

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

“Ementa: Direito constitucional e administrativo. Ação direta de inconsti -

tucionalidade. Agentes de combate às endemias. Lei nº. 13.026/2014. Au-

torização para transformação de empregos em cargos públicos. 1. Ação di-

reta de inconstitucionalidade em face dos arts. 3º, §§ 1º, 2º, 3º e 5º; 4º, pa -

rágrafo único; 5º, caput e parágrafo único; e 6º da Lei nº 13.026/2014, que

autorizou  a  transformação  dos  empregos  públicos  criados  pela  Lei  nº

11.350/2006 no cargo de Agente de Combate às Endemias, a ser regido

pela Lei nº 8.112/1990. 2. A Emenda Constitucional nº 51/2006 excepcio -

nou a regra do concurso público e tornou possível a admissão dos agentes

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias mediante proces -

so seletivo público.  A disposição teve por objetivo estabelecer procedi -

mento simplificado de contratação, viabilizando a escolha de pessoas legi-

timadas e reconhecidas pela comunidade destinatária das ações de saúde.

3. A EC nº 51/2006 expressamente atribuiu à lei federal a disciplina sobre

o regime jurídico a ser aplicado a esses profissionais, assim como a regula-

mentação do piso salarial profissional nacional, as diretrizes para os planos

de carreira e a as atividades a serem exercidas. 4. Tendo em vista que a re -

gra do concurso público é aplicável a emprego ou cargo público (art. 31,

II, CF), a incidência da exceção constitucional prevista no art. 198, § 4º, da

Constituição Federal, incluído pela EC nº 51/2006, é indiferente ao regime

jurídico do agente. 5. Pedido julgado improcedente, com a fixação da se-

guinte tese de julgamento: “A EC nº 51/2006, ao prever a admissão de

agentes de combate às endemias por processo seletivo público, estabeleceu

exceção constitucional à regra do concurso público, cabendo ao legislador

ordinário  definir  o  regime  jurídico  aplicável  aos  profissionais”.  (STF -

ADI: 5554 DF, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Data de Julgamen-

to:  25/04/2023,  Tribunal  Pleno,  Data  de  Publicação:  PROCESSO ELE-

TRÔNICO DJe-s/n DIVULG 04-05-2023 PUBLIC 05-05-2023)”

No mesmo sentido já decidiu o TRF 5ª REGIÃO:
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

“PREVIDENCIÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  EX-CELETISTA.

GUARDA DE ENDEMIAS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. POSSIBILIDADE. 

1. O servidor que muda do regime jurídico celetista para o estatutário

tem direito adquirido à conversão do tempo de serviço prestado em

condições especiais, com vínculo ao RGPS, para fins de aposentadoria

em regime próprio de previdência  . 

2. O Decreto nº 611/92, ao regulamentar a Lei nº 8.213/91, repristinou a

eficácia jurídica dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, que

elencavam as atividades/condições insalubres, penosas ou perigosas. 

3.  Hipótese  em  que  a  função  de  guarda  de  endemias,  a  teor  do

entendimento consolidado no seio jurisprudencial, enquadra-se no rol do

Decretos supracitados, de modo a garantir a contagem diferenciada objeto

da impetração. 

4. Remessa oficial improvida. 

(TRF  5ª  REGIÃO  -  REO  -  99295,  Segunda  Turma,  Desembargadora

Federal Joana Carolina Lins Pereira, DJ - Data::21/05/2008) (gf)

“ADMINISTRATIVO  -  SERVIDOR  PÚBLICO  -  EX-CELETISTA  -

AGENTE  DE  SAÚDE  DA  FUNASA  (GUARDA  DE  ENDEMIAS)  -

ATIVIDADE INSALUBRE CONFIGURADA - TRANSPOSIÇÃO PARA

O  REGIME  ESTATUTÁRIO  -  LEI  Nº  8.112/90  -  CONVERSÃO  DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPCIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE.  1.

Encontra-se  consolidado  no  âmbito  jurisprudencial  do  colendo

Superior  Tribunal  de  Justiça,  o  entendimento  no  sentido  de  que  o

servidor  que  estava  vinculado  ao  regime  celetista  que  conferia  o

direito à contagem de tempo especial para fins de aposentadoria, por

ocasião da conversão para o Regime Jurídico Único, Lei nº 8.112/90,

não perdeu o tempo de serviço prestado anteriormente, por já ter se

integrado ao seu patrimônio jurídico.  Precedente:.  (STJ -  AGRESP

449714 - PR - Rel. Min. Paulo Medina - DJU 25.08.2003 - p. 00378).
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

"As Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção têm entendimento

consolidado  no  sentido  de  que  o  servidor  público,  que,  sob  regime

celetista, exerceu atividade considerada penosa, insalubre ou perigosa,

tem  direito  à  contagem  especial  desse  período,  a  despeito  de  ter,

posteriormente,  passado  à  condição  de  estatutário.  Precedentes."

(RESP.  490513,  Rel.  Ministra  Laurita  Vaz,  DJ  12/05/03).  Agravo

regimental improvido.   2. O posicionamento desta Corte, inclusive com

pronunciamento  desta  eg.  Turma,  quanto  à  vedação  à  contagem

privilegiada  do  tempo de  serviço  exercido  em condições  especiais,  por

servidores ex-celetistas, em face das disposições do art. 40, § 1º, da CF/88;

do art. 186, § 2º, da Lei nº 8.112/90 e do art. 4º, inc. I, da Lei nº 6.226/75,

recepcionado pelo art. 96, inc. I, da Lei nº 8.213/91, ante a previsão da

necessidade de Lei Complementar e específica a regulamentar a matéria,

esta Egrégia Turma já decidiu, à unanimidade, no sentido de que enquanto

não editada a Lei Complementar que venha a fornecer os novos parâmetros

a serem aplicados resta recepcionada como Lei Complementar a legislação

ordinária  vigente.  Precedente:  (TRF  5ª  R.  -  AP-MS  084640  -

(2003.82.00.001268-2) - PB - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Francisco Wildo - DJU

17.09.2003  -  p.  1056).  3.  Destarte,  restando  configurada  a  atividade

especial  o  servidor  público  que,  quando  ainda  celetista,  laborava  em

condições  especiais,  tem direito  de  averbar  o  tempo  de  serviço  com a

contagem privilegiada para fins de aposentadoria, na forma da legislação

anterior, antes da Lei 8.112/90. 4. No caso sub examine, percebe-se que o

impetrante  prestou,  em período  anterior  ao  Regime Jurídico  Único  dos

servidores públicos civis  da União (Lei  8.112,  de 11.12.1990),  serviços

profissionais como agente de saúde da FUNASA (guarda de endemias),

atividade considerada no seio jurisprudencial como insalubre em face das

circunstâncias especiais a que estava submetida referida atividade, sob a

égide  do  regime  celetista  então  vigente  (Decreto  53.831//64  e  Decreto

83.080/79).  Precedente  desta  Corte.  5.  Remessa  oficial  e  apelação

improvidas.  (TRF  5ª  REGIÃO  -  AMS  -  99563,  Primeira  Turma,
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ - Data::30/09/2008.)

(gf)

Portanto,  foi  apresentado  nos  autos  os  documentos  necessários  para  a

aprovação do presente projeto de lei, razão pela qual somos favoráveis a sua aprovação.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Projeto de Lei n° 087, de 16 de outubro de 2023.

III – DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei n° 087, de 16 de outubro de 2023.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

Isaias Bezerra

PRESIDENTE

Manga Rosa Valdeniria Dutra Ferreira

 RELATOR             MEMBRO
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